
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 03 DE 17 DE JANEIRO DE 2023

APROVA, em Redação Final, o 
PROJETO DE LEI Nº 18/2021, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. 
Arnaldo Alves e outros), que “Declara a 
Feira Livre da Área Central como 
Patrimônio Cultural Imaterial do 
município de Santa Bárbara d’Oeste”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica a Feira Livre da Área Central realizada na Estação Cultural 
declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do município de Santa Bárbara d’Oeste.

I - Qualquer alteração deverá ser precedida de ampla discussão em 
audiência pública a ser realizada com feirantes, a sociedade civil e demais interessados. 
(NR).

 
Art. 2º - Em razão da homologação do registro que trata o artigo anterior, 

deverão ser precedidos os assentamentos legais, principalmente, no livro de registro dos 
bens culturais de natureza imaterial, conforme determina a legislação específica.

Art. 3º - As autoridades e órgãos municipais, vinculados à preservação do 
patrimônio registrado, deverão fazer cumprir aquilo que determina a Legislação Municipal 
específica de modo a assegurar os direitos e deveres estabelecidos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

PAULO CESAR MONARO
- Presidente -

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
- Vice Presidente -

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES 
FONSECA

- 1º Secretário -

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 18 de janeiro de 2023.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4FHU7F7K0232P19X, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4FHU-7F7K-0232-P19X
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